PORTARIA Nº 3.176, DE 22 DE JULHO DE 2014
Dispõe sobre reenquadramento da servidora que menciona em cargo de provimento efetivo e dá outras providências.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei. 

Considerando  r. Decisão prolatada nos autos nº 059 987-52.2013, da Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais em face da Câmara Municipal de Timóteo e Outros, que tem seu curso pela Secretaria e douto Juízo da 1ª Vara Cível.
Considerando que a d. Decisão prolatada julgou procedente a ação proposta para retorno das servidoras nela mencionados, respectivamente para o cargo inicial de Servente e Auxiliar de Serviços Gerais, estando a mesma sub júdice em virtude de Recurso de Apelação interposto pelas  servidoras requeridas.
Considerando que o expediente recursal foi recebido somente no efeito devolutivo, o que impõe a Câmara Municipal imediato cumprimento da Sentença.
Considerando o disposto na Resolução  Resolução nº 354, de 06 de maio de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º  Fica reenquadrada a Senhora Maria Alves da Silva no cargo de provimento efetivo de Servente, GH IV, Nível 14, integrante do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 22 de julho de 2014

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO
PRESIDENTE
